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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.591, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 
63.000,00(sessenta e três mil reais) conforme art. 7º, 
inciso I, alínea a da Lei Municipal nº 5.513 de 29 de 
novembro de 2018, distribuídos nas seguintes dotações:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO VALOR FR

04.122.0002.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

59 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 8.000,00 0001

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.122.0003.2026
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO

666 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 0001

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO

15.451.0109.2033 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

929 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

30.000,00 1065

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.0117.2055 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE

262 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.000,00 0040

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos

provenientes de anulação de dotações, conforme 
discriminação abaixo:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO VALOR FR

04.122.0002.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

56 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -8.000,00 0001

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO

15.451.0109.2033 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

682 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

- 30.000,00 1065

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.304.0117.2055 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE

258 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO -5.000,00 0040

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

04.122.0002.2057 MANUTENÇÃO E REFORMA EM VEÍCULOS

393 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -5.000,00 0001

26.782.0118.2059 MANUTENÇÃO DE BRITADORES MUNICIPAIS

402 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -15.000,00 0001

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 05 dias do mês de setembro do ano de 2019

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2019
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 09:00 horas do dia 23 de setembro de 2019, 
na Sala de Licitações, serão credenciadas as empresas 
e recebidos os envelopes de Proposta Financeira e 
Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor 
Preço Unitário - Mensal”, horário este previsto também 
para o início dos lances, para Contratação de empresa 
para prestação de serviço de manutenção corretiva e 
preventiva dos equipamentos odontológicos pertencentes 
a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
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junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

04 de setembro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2019
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 09:00 horas do dia 24 de setembro de 2019, 
na Sala de Licitações, serão credenciadas as empresas 
e recebidos os envelopes de Proposta Financeira e 
Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“Menor Preço Unitário”, horário este previsto também 
para o início dos lances, para Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de Assistência 
Social para atender as necessidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

05 de setembro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Contratos

Aditivo:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Banco do Brasil S/A / 
00000000/0001-91 / Pregão Presencial nº 63/2019 / 

Ficha: 283

OBJETO: Contratação de Instituição Bancária para 
Prestação de serviço de Cobrança Bancária das receitas 
públicas da Prefeitura Municipal de Marau.

PREÇO: R$ 1,92 por ficha de compensação.

PRAZO: 05.09.20

......................................................................................
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